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ATOS DE CONTROLE EXTERNO 

 
Tribunal Pleno Presencial 

 
Parecer Prévio 

PARECER do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferido na 4ª Sessão Ordinária do 
TRIBUNAL PLENO PRESENCIAL, realizada em 20 de março de 2024. 
 

PARECER PRÉVIO - PA00 - 87/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3550/2020 
PROTOCOLO: 2030813 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
JURISDICIONADO: RUDI PAETZOLD 
ADVOGADA: ISADORA G. COIMBRA SOUTO DE ARAUJO FOIZER - OAB/MS 18.046 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ENCAMINHAMENTO DE TODOS 
OS DOCUMENTOS REGULARMENTE EXIGIDOS – ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E AOS REFERENTES À LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL – IMPROPRIEDADES – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À ANÁLISE DAS CONTAS – INTEMPESTIVIDADE DA 
REMESSA DOS DADOS AO SICOM – APURAÇÃO EM PROCEDIMENTO PRÓPRIO – TRANSPARÊNCIA PARCIAL – MANUTENÇÃO 
DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA NÃO OFICIAL – PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL COM RESSALVAS – 
RECOMENDAÇÃO.  
Emite-se o parecer prévio favorável, com ressalvas, à aprovação da prestação de contas anuais de governo, com fundamento no 
art. 21, I, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012, expedindo-se a recomendação cabível. 
 
PARECER PRÉVIO:  Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada 
em 20 de março de 2024, DELIBERAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela emissão 
de parecer prévio favorável com ressalvas à aprovação da prestação de contas anual de governo do Município de Coronel 
Sapucaia, referente ao exercício financeiro de 2019 e prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. Rudi Paetzold, com 
fundamento no art. 21, I, da Lei Complementar Estadual n. 160, de 2012; por recomendar ao responsável, ou a quem o tiver 
sucedido, para que observem com maior rigor a legislação e normas contábeis vigentes, de forma a evitar a eventuais reincidência 
de irregularidades; pelo envio deste processo à Casa Legislativa competente para que se proceda o devido julgamento das contas 
prestadas, conforme determina o art. 33, § 6º, da LCE n. 160, de 2012.  
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 de abril de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 

 
Acórdão 

 

ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferido na 2ª Sessão Ordinária do 
TRIBUNAL PLENO PRESENCIAL, realizada em 28 de fevereiro de 2024. 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 819/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4346/2023 
PROTOCOLO: 2238892 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLORIA DE DOURADOS 
JURISDICIONADO: 1. JANETE GLORINHA KOCHINSKI DE FRANÇA; 2. FABIANA BAHLS MACHADO 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
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EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – IMPROPRIEDADES DE NATUREZA 
FORMAL – NÃO COMPROVADA OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE – AUSÊNCIA DO ATO DE 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CMS – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO – QUITAÇÃO – 
ARQUIVAMENTO. 
É declarada a regularidade com ressalva das contas anuais de gestão, nos termos do art. 59, II, da Lei Complementar Estadual n.º 
160/2012, em razão da não comprovação de obediência ao princípio da transparência e publicidade, e da ausência do ato de 
nomeação dos membros do CMS, dando quitação ao responsável, com base no art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, sem 
prejuízo das cominações anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros processos, com formulação da 
recomendação cabível. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 2ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 28 
de fevereiro de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
com ressalva da prestação de contas anuais de gestão do Fundo Municipal de Saúde de Gloria de Dourados, exercício de 2022, 
sob a responsabilidade de Janete Glorinha Kochinski de França (período 01/07/21 a 09/09/22) e Fabiana Bahls Machado 
(período 12/09/22 a 31/12/24), Secretárias Municipal de Saúde, nos termos do art. 59, II, da Lei Complementar Estadual nº 
160/2012, em razão da não comprovação de obediência ao princípio da transparência e publicidade - Transparência e Visibilidade 
da Gestão da Saúde - e a ausência do ato de nomeação dos membros do CMS para o exercício 2022; dando quitação a 
responsável, conforme regra do art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das cominações anteriores ou posteriores 
impostas em julgamentos de outros processos; e por recomendar à responsável, ou a quem a tiver sucedida, para que observe 
com maior rigor as normas contábeis aplicadas ao setor público, em especial, na ampla transparência e divulgação de dados, em 
meios de acesso ao público. 
 
Campo Grande, 28 de fevereiro de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 
ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferidos na 4ª Sessão Ordinária do 
TRIBUNAL PLENO PRESENCIAL, realizada em 20 de março de 2024. 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 726/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3597/2020 
PROTOCOLO: 2030909 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TACURU 
JURISDICIONADOS: 1. HELCIO REGIS VIUDES SANCHES; 2. DAIANA NERIS DE SOUZA PEDROTTI 
ADVOGADA: DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI – OAB/MS 7311 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL – IMPROPRIEDADES DE NATUREZA FORMAL – 
INTEMPESTIVIDADE NA REMESSA AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ARQUIVOS CONTÁBEIS VIA SICOM – INTEMPESTIVIDADE NA 
PUBLICAÇÃO E REMESSA DE ANEXOS DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – 
RECOMENDAÇÃO – QUITAÇÃO – ARQUIVAMENTO. 
É declarada a regularidade com ressalva da prestação de contas anuais de gestão, nos termos do art. 59, II, da Lei Complementar 
Estadual nº 160/2012, em razão das impropriedades de natureza formal apontadas, que não retiram a confiabilidade esperada, 
dando quitação aos responsáveis, conforme regra do art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das cominações 
anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros processos, com a formulação da recomendação cabível.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
com ressalva da prestação de contas de gestão da Câmara Municipal de Tacuru MS, exercício financeiro de 2019, gestão do Sr. 
Helcio Regis Viudes Sanches (de 01/01 a 24/02/2019 e de 06/12 a 31/12/2019) e Sra. Daiana Neris de Souza Pedrotti (de 25/02 
a 05/12/2019), ordenadores de despesas e Vereadores Presidentes da Câmara, à época, nos termos do art. 59, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012, em razão das impropriedades  alhures apontadas e fundamentadas na relatoria deste Voto, 
dando quitação aos responsáveis, conforme regra do art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das cominações 
anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros processos; por recomendar ao responsável, ou a quem o tiver 
sucedido, para observe com maior rigor as normas contábeis aplicadas ao setor público, em especial, para que adote providências 
no sentido de cumprir os prazos legais e institucionais de publicação e de remessa de arquivos ao Órgão Fiscalizador;  pela 
comunicação do resultado do julgamento aos interessados na forma do que prevê o art. 50 da Lei Complementar Estadual nº 
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160/2012; e pelo arquivamento do processo, após trânsito em julgado, pela consumação do Controle Externo, nos termos do 
art. 186, V, do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 727/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6800/2022 
PROTOCOLO: 2175501 
TIPO DE PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
REQUERENTE: SILAS JOSÉ DA SILVA 
ADVOGADOS: FERREIRA & NOVAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS OAB/MS N° 488/2011; BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO OAB/MS N° 
13.091; DRAUSIO JUCA PIRES OAB/MS N° 15.010; E OUTROS. 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PEDIDO DE REVISÃO – ACÓRDÃO – INSPEÇÃO – RELATÓRIO-DESTAQUE – IRREGULARIDADE DO PAGAMENTO DE 
MULTAS PELA INTEMPESTIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL – NÃO ATENDIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO – MULTA – IMPUGNAÇÃO DO VALOR – PARECER-C N.º 2/2005 – ALEGAÇÕES INCABÍVEIS – 
IMPROCEDÊNCIA.  
1. A conduta relacionada ao pagamento de multas pela intempestividade de informações prestadas à Receita Federal afronta a 
legislação vigente, e sustenta a impugnação da despesa e o dever de ressarcimento aos 2. cofres públicos do município pelo 
jurisdicionado responsável. 
Improcedência do pedido de revisão, em razão da ausência de requisitos e fundamentos capazes de modificar a deliberação. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela improcedência 
do Pedido de Revisão formulado por Silas José da Silva, Prefeito Municipal de Água Clara/MS à época, mantendo inalterados os 
comandos do Acórdão AC00 – 2278/2019, do TC/24969/2017, em razão da ausência de requisitos e fundamentos capazes de 
modificar a deliberação; e por intimar o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei 
Complementar n. 160/2012. 
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 733/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7988/2020 
PROTOCOLO: 2047202 
TIPO DE PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE BELA VISTA 
REQUERENTE: DOUGLAS ROSA GOMES 
INTERESSADA: ROSIMAR CRISTINA TEIXEIRA MARTINS 
ADVOGADOS: LUCAS RESENDE PRESTES OAB/MS Nº 19.864; ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO OAB/MS Nº 10.094 E BRUNO 
ROCHA SILVA OAB/MS Nº 18.848. 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PEDIDO DE REVISÃO – DECISÃO SINGULAR – ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL – CONTRATO TEMPORÁRIO – 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO – NÃO REGISTRO – APLICAÇÃO DE MULTA 
– FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL PARA A LEGALIDADE DO ATO – PEDIDO SUBSIDIÁRIO AFASTADO – IMPOSSIBILIDADE DE 
REUNIÃO DE PROCESSOS APÓS A PRIMEIRA DECISÃO – SÚMULA 84 DO TCE/MS CANCELADA – IMPROCEDÊNCIA.  
1. A falta de comprovação do preenchimento dos pressupostos constitucionais necessários para a legalidade da contratação 
temporária, decorrente da ausência de documentos essenciais para a correta análise (justificativa da contratação), sustenta a 
manutenção do não registro do ato e da multa aplicada.  
2. Não prospera o pedido subsidiário para a reunião dos processos análogos, bem como unificação das multas, a qual deve ocorrer 
antes da primeira decisão, conforme o Código de Processo Civil, Lei n.º 13.105/2015, aplicado de forma subsidiária (art. 82, § 2º, 
do RITC/MS). 
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3. Improcedência do pedido de revisão e revogação do efeito suspensivo. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela improcedência 
do Pedido de Revisão formulado por Douglas Rosa Gomes, Prefeito Municipal à época, mantendo inalterados os comandos da 
Decisão Singular DSG – G.ICN – 3812/2018, em razão da ausência de requisitos e fundamentos capazes de modificar a 
deliberação; pela revogação do efeito suspensivo ao presente pedido de revisão; e por intimar o interessado do resultado deste 
julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 734/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1443/2021 
PROTOCOLO: 2090428 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
JURISDICIONADO: DENILSON APARECIDO RAFAINE 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL – IMPROPRIEDADES DE NATUREZA FORMAL – 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS EM MEIOS ELETRÔNICOS DE ACESSO 
PÚBLICO E INFORMAÇÕES QUANTO À EXECUÇÃO PORMENORIZADA DA RECEITA E DESPESA DA CÂMARA – PARECER TÉCNICO 
DO CONTROLE INTERNO EMITIDO POR SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – NECESSIDADE DE 
CRIAÇÃO DO CARGO EFETIVO E PROVIMENTO POR VIA DO CONCURSO PÚBLICO – PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO À UNIÃO 
DAS CÂMARAS DOS VEREADORES DE MATO GROSSO DO SUL – DESPESA SEM PREVISÃO NA LOA – EMPENHO EM ELEMENTO 
DE DESPESA INCORRETO – PARECER-C Nº 00/0004/03 – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – 
RECOMENDAÇÃO – QUITAÇÃO – ARQUIVAMENTO. 
É declarada a regularidade com ressalva da prestação de contas anuais de gestão, nos termos do art. 59, II, da Lei Complementar 
Estadual nº 160/2012, em razão das impropriedades formais apontadas, dando quitação ao responsável, conforme regra do art. 
59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das cominações anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros 
processos, com a formulação da recomendação cabível. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
com ressalva da prestação de contas de gestão da Câmara Municipal de Paranhos, exercício financeiro de 2020, gestão do Sr. 
Denilson Aparecido Rafaine, ordenador de despesas e Vereador Presidente da Câmara, à época, nos termos do art. 59, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012, em razão das impropriedades alhures apontadas e fundamentadas na relatoria deste Voto, 
dando quitação ao responsável, conforme regra do art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das cominações 
anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros processos;  por recomendar ao responsável, ou a quem o tiver 
sucedido, para observe com maior rigor as normas contábeis aplicadas ao setor público, em especial, para que não deixe de dar 
cumprimento à publicidade e ampla divulgação dos dados e demonstrativos contábeis em meios eletrônicos de acesso público, 
bem como informações quanto à execução pormenorizada da receita e despesa da Câmara; para que atente ao adequado 
preenchimento de classificação da despesa, conforme critérios estabelecidos pela Lei nº 4.320/64 e jurisprudências dessa Corte 
de Contas; e no sentido de que adote providências objetivando a criação e provimento por via do concurso público, para 
provimento de quadro próprio do Sistema de Controle Interno do Município, ou se já o tiver realizado, que nomeie servidor 
público efetivo, conforme preceitua o Art. 37, II da Constituição Federal de 1988 e o Parecer C – PAC00 – 7/2020, do TCE/MS; 
pela comunicação do resultado do julgamento aos interessados na forma do que prevê o art. 50 da Lei Complementar Estadual 
nº 160/2012; e pelo arquivamento do processo, após trânsito em julgado, pela consumação do Controle Externo, nos termos do 
art. 186, V, do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 738/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/19570/2017 
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PROTOCOLO: 1817965 
TIPO DE PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 
JURISDICIONADO: LAILSON CARVALHO DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – CÂMARA MUNICIPAL – IMPROPRIEDADES DE NATUREZA FORMAL – 
INTEMPESTIVIDADE NO ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – ANEXO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 2º SEMESTRE 
PUBLICADO FORA DO PRAZO – DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DO LEVANTAMENTO GERAL DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E O 
APRESENTADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DA ENTIDADE – INCONSISTÊNCIA NA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS – 
CLASSIFICAÇÃO EQUIVOCADA DAS DESPESAS EFETUADAS – DISTORÇÃO DE VALOR NO BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE A 
ESTOQUES E USO DE MATERIAL DE CONSUMO – REALIZAÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS NA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS – DISTORÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO SOBRE A DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO – PAGAMENTO INDEVIDO DE 
INDENIZAÇÃO POR SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – CONTAS REGULARES COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO – MULTA. 
1. É declarada a regularidade com ressalva da prestação de contas anuais de gestão, nos termos do art. 59, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012, dando quitação ao responsável, conforme regra do art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, 
sem prejuízo das cominações anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros processos, com a formulação da 
recomendação cabível.  
2. A remessa intempestiva de documentos a este Tribunal enseja a aplicação de multa ao responsável, nos termos do artigo 46, 
§ 1º, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
com ressalva da prestação de contas da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti - MS, exercício 2016, sob a responsabilidade 
do Sr. Laislon Carvalho de Oliveira, nos termos do art. 59, II, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012, em razão dos itens 1 a 
8 indicados no tópico da conclusão, dando quitação ao responsável, conforme regra do art. 59, § 1º, I, do mesmo diploma legal, 
sem prejuízo das cominações anteriores ou posteriores impostas em julgamentos de outros processos;  por recomendar ao 
responsável, ou a quem o tiver sucedido, a adoção de medidas necessárias para a correção das impropriedades identificadas; 
pela aplicação de multa equivalente a 30 (trinta) UFERMS ao gestor acima nominado com fulcro nos termos do artigo 46, § 1º, 
da Lei Complementar Estadual nº 160/2012, concedendo-lhe o prazo regimental para comprovação nos autos do seu 
recolhimento a favor do Fundo Especial de Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas de Mato 
Grosso do Sul - FUNTC, sob pena de execução judicial; e pela comunicação do resultado do julgamento aos interessados, na forma 
do que prevê o art. 50 da Lei Complementar Estadual nº 160/2012. 
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 739/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/9549/2020 
PROTOCOLO: 2053828 
TIPO DE PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORGUINHO 
REQUERENTE: DALTON DE SOUZA LIMA 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
EMENTA - PEDIDO DE REVISÃO – ACÓRDÃO – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS – PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO EMITIDO PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
SOBRE AS CONTAS – AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES – CONTROLE INTERNO EXERCIDO PELO 
CONTADOR DO ÓRGÃO – AUSÊNCIA DE REMESSA DE INVENTÁRIO ANALÍTICO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS – AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVAS E ATOS REFERENTES AOS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS – 
AUSÊNCIA DE ATO LEGAL QUE NOMEOU OU OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTAS 
IRREGULARES – APLICAÇÃO DE MULTA – IMPROPRIEDADES NÃO SANADAS – ALEGAÇÕES INCAPAZES DE MODIFICAR O 
RESULTADO DO JULGAMENTO – IMPROCEDÊNCIA.  
1. A função do controle interno do ente, de fiscalizar os atos praticados pela administração, deve ser exercida de forma impessoal 
e imparcial, com total liberdade de atuação. O fato de ter sido realizada pelo contador do órgão, por si só, demonstra 
incompatibilidade e afronta ao princípio da segregação de funções, necessário para evitar conflitos de interesse. 
2. O inventário analítico de bens móveis e imóveis, exigido pela Instrução Normativa TC/MS n.º 035/2011, vigente à época da 
prestação de contas de gestão em apreço, constitui item indispensável para a regular apreciação das contas. 
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3. O parecer dos membros do conselho municipal de assistência social não supri a ausência do ato de nomeação de tais 
integrantes 
4. A falta de apresentação dos documentos indispensáveis para a regular apreciação das contas de gestão motiva a manutenção 
do julgamento pela irregularidade destas e a multa aplicada ao requerente. 
5. Improcedência do pedido de revisão. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Presencial do Tribunal Pleno, realizada em 20 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, por julgar 
improcedente o Pedido de Revisão formulado por Dalton de Souza Lima, Prefeito Municipal de Corguinho à época, devendo 
manter inalterado o Acórdão AC00 – 2154/2019, nos termos em que foi posto; e intimar os interessados do resultado deste 
julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012.   
 
Campo Grande, 20 de março de 2024. 
 

Conselheiro Marcio Campos Monteiro – Relator 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 de abril de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 

 
 

Tribunal Pleno Virtual 
 

Acórdão 

ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferidos na 3ª Sessão Ordinária 
VIRTUAL DO TRIBUNAL PLENO, realizada de 25 a 27 de março de 2024. 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 774/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7545/2023/001 
PROTOCOLO: 2288266 
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
RECORRENTE: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
ADVOGADOS: FÁBIO LEANDRO ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB/MS N. 318/2007; FÁBIO CASTRO LEANDRO OAB/MS N. 9.448; 
RODRIGO DALPIAZ DIAS OAB/MS N. 9.108; E OUTROS. 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO – DECISÃO SINGULAR – REGISTRO DO ATO DE PESSOAL – REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
DOCUMENTOS – MULTA – LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO – EXCLUSÃO DA SANÇÃO – RECOMENDAÇÃO – CONHECIMENTO 
– PROVIMENTO. 
1. Exclui-se a multa imposta pela remessa intempestiva dos documentos, diante da legalidade do procedimento examinado, 
aplicando, como medida suficiente ao caso concreto, a recomendação ao gestor do órgão para que observe, com maior rigor, as 
normas regimentais desta Corte de Contas. 
2. Conhecimento e provimento do recurso ordinário. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 25 a 27 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento 
e provimento do recurso ordinário interposto pelo Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro, prefeito municipal, contra a Decisão Singular 
DSG-G.ICN-7991/2023, prolatada nos autos TC/MS n. 7545/2023, excluindo os itens II e III, referentes à multa e ao prazo de 
pagamento, bem como acrescentar a recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, como maior rigor, o prazo 
para remessa de documentos a este Tribunal, mantendo-se os demais itens; e pela intimação do resultado deste julgamento ao 
recorrente e às demais autoridades administrativas competentes, na forma do art. 50 da LCE, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
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ACÓRDÃO - AC00 - 815/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/15630/2022/001 
PROTOCOLO: 2288577 
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
RECORRENTE: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
ADVOGADOS: FÁBIO LEANDRO ADVOGADOS ASSOCIADOS OAB/MS N. 318/2007; FÁBIO CASTRO LEANDRO OAB/MS N. 9.448; 
RODRIGO DALPIAZ DIAS OAB/MS N: 9.108; E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO – DECISÃO SINGULAR – REGISTRO DO ATO DE PESSOAL – REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
DOCUMENTOS – MULTA – LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO – EXCLUSÃO DA SANÇÃO – RECOMENDAÇÃO – CONHECIMENTO 
– PROVIMENTO. 
1. Exclui-se a multa imposta pela remessa intempestiva dos documentos, diante da legalidade do procedimento examinado, 
aplicando, como medida suficiente ao caso concreto, a recomendação ao gestor do órgão para que observe, com maior rigor, as 
normas regimentais desta Corte de Contas. 
2. Conhecimento e provimento do recurso ordinário. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 25 a 27 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento 
e provimento do recurso ordinário interposto pelo Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro, prefeito municipal, contra a Decisão Singular 
DSG-G.MCM-7878/2023, prolatada nos autos TC/MS n. 15630/2022, excluindo os itens II e III, referentes à multa e ao prazo de 
pagamento, bem como acrescentar a recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, como maior rigor, o prazo 
para remessa de documentos a este Tribunal, mantendo-se os demais itens; e pela intimação do resultado deste julgamento ao 
recorrente e às demais autoridades administrativas competentes, na forma do art. 50 da LCE, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 825/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5726/2021/001 
PROTOCOLO: 2165635 
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRENTE: ELEUZA FERREIRA LIMA 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO – DECISÃO SINGULAR – REGISTRO DO ATO DE PESSOAL – REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
DOCUMENTOS – MULTA – LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO – EXCLUSÃO DA SANÇÃO – RECOMENDAÇÃO – CONHECIMENTO 
– PROVIMENTO. 
1. Exclui-se a multa imposta pela remessa intempestiva dos documentos, diante da legalidade do procedimento examinado, 
aplicando, como medida suficiente ao caso concreto, a recomendação ao gestor do órgão para que observe, com maior rigor, as 
normas regimentais desta Corte de Contas. 
2. Conhecimento e provimento do recurso ordinário. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 25 a 27 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento 
e provimento do recurso ordinário interposto pela Sra. Eleuza Ferreira Lima, vice-reitora da Fundação Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, à época, contra a Decisão Singular DSG-G.MCM-12510/2021, prolatada nos autos TC/MS n. 5726/2021, 
excluindo os itens II e III, referentes à multa e ao prazo de pagamento, bem como devendo acrescentar a recomendação ao 
responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, o prazo para remessa de documentos a este Tribunal, mantendo-se 
os demais itens; e pela intimação do resultado deste julgamento ao recorrente e às demais autoridades administrativas 
competentes, na forma do art. 50 da LCE n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
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ACÓRDÃO - AC00 - 826/2024 
PROCESSO TC/MS: TC/3709/2021/001 
PROTOCOLO: 2165586 
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRENTE: FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO – DECISÃO SINGULAR – REGISTRO DO ATO DE PESSOAL – REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
DOCUMENTOS – MULTA – LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO – EXCLUSÃO DA SANÇÃO – RECOMENDAÇÃO – CONHECIMENTO 
– PROVIMENTO. 
1. Exclui-se a multa imposta pela remessa intempestiva dos documentos, diante da legalidade do procedimento examinado, 
aplicando, como medida suficiente ao caso concreto, a recomendação ao gestor do órgão para que observe, com maior rigor, as 
normas regimentais desta Corte de Contas. 
2. Conhecimento e provimento do recurso ordinário. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 25 a 27 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento 
e provimento do recurso ordinário interposto pelo Sr. Fabio Edir dos Santos, reitor, à época, contra a Decisão Singular DSG-
G.MCM-12571/2021, prolatada nos autos TC/MS n. 3709/2021, excluindo os itens II e III, referentes à multa e ao prazo de 
pagamento, bem como acrescentar a recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, como maior rigor, o prazo 
para remessa de documentos a este Tribunal, mantendo-se os demais itens; e pela intimação do resultado deste julgamento ao 
recorrente e às demais autoridades administrativas competentes, na forma do art. 50 da LCE, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC00 - 842/2024 
PROCESSO TC/MS: TC/2632/2021/001 
PROTOCOLO: 2165588 
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRENTE: FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - RECURSO ORDINÁRIO – DECISÃO SINGULAR – REGISTRO DO ATO DE PESSOAL – REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
DOCUMENTOS – MULTA – LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO – EXCLUSÃO DA SANÇÃO – RECOMENDAÇÃO – CONHECIMENTO 
– PROVIMENTO. 
1. Exclui-se a multa imposta pela remessa intempestiva dos documentos, diante da legalidade do procedimento examinado, 
aplicando, como medida suficiente ao caso concreto, a recomendação ao gestor do órgão para que observe, com maior rigor, as 
normas regimentais desta Corte de Contas. 
2. Conhecimento e provimento do recurso ordinário. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, realizada de 25 a 27 
de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento 
e provimento do recurso ordinário interposto pelo Sr. Fabio Edir dos Santos, reitor, à época, contra a Decisão Singular DSG-
G.MCM-12303/2021, prolatada nos autos TC/MS n. 2632/2021, excluindo os itens II e III, referentes à multa e ao prazo de 
pagamento, bem como acrescentar a recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, como maior rigor, o prazo 
para remessa de documentos a este Tribunal, mantendo-se os demais itens; e pela intimação do resultado deste julgamento ao 
recorrente e às demais autoridades administrativas competentes, na forma do art. 50 da LCE, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 de abril de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 
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Primeira Câmara Virtual 
 

Acórdão 
 

ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferidos na 4ª Sessão Ordinária 
VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA, realizada de 25 a 27 de março de 2024. 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 57/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/10599/2022 
PROTOCOLO: 2189205 
TIPO DE PROCESSO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO / CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 
JURISDICIONADO: DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
INTERESSADO: CONSTRUTORA B & C LTDA 
VALOR: R$ 244.857,45 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS – EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – DOCUMENTO INDICADO COMO PRÉ-EMPENHO MERAMENTE DECLARATÓRIO – NECESSIDADE DE 
EFETIVO BLOQUEIO DOS VALORES A SEREM RESERVADOS – REGULARIDADE COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO – 1º TERMO ADITIVO – EXECUÇÃO FINANCEIRA – OBSERVÂNCIA AS EXIGÊNCIAS LEGAIS – REGULARIDADE. 
1. É declarada a regularidade com ressalva do procedimento licitatório e expedida a recomendação, quanto à falha no documento 
indicado como pré-empenho, para que o responsável realize os próximos procedimentos com a emissão desse e o respectivo 
bloqueio dos valores a serem reservados. 
2. Declara-se a regularidade da formalização do contrato administrativo, do 1º termo aditivo e da execução financeira em razão 
do atendimento às disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade, 
com ressalva, do procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços n. 8/2022, com fulcro no art. 59, II, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, I, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor do Contrato 
n. 145/2022, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; pela regularidade do 1º Termo Aditivo 
ao Contrato n. 145/2022, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, §4º, do RITC/MS; pela regularidade da 
execução financeira do Contrato n.  145/2022, consoante dispõe o art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, III, do RITC/MS; 
pela recomendação ao responsável ou a quem o tiver sucedido ou vier a sucedê-lo, a adoção das medidas necessárias para a 
correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedades semelhantes ou 
assemelhadas, nos termos do art. 59, §1º, II, da LCE n. 160/2012; e pela intimação do resultado deste julgamento aos 
interessados, conforme art. 50, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 67/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/220/2021 
PROTOCOLO: 2084619 
TIPO DE PROCESSO: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
JURISDICIONADO: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
INTERESSADO: AEG – ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 
VALOR: R$ 454.000,00 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBEIS TRIBUTÁRIAS – CONTRATO ADMINISTRATIVO – TERMO ADITIVO – FORMALIZAÇÃO – REGULARIDADE 
– RECOMENDAÇÃO. 
1. Declara-se a regularidade do procedimento de inexigibilidade de licitação, da formalização e do teor do contrato 
administrativo e dos 1º e 2º termos aditivos, em razão do atendimento às prescrições legais e regulamentares pertinentes, sem 
prejuízo de eventuais falhas formais verificadas, as quais resultam na emissão de recomendação. 
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2. É cabível a recomendação ao jurisdicionado para que se atente à emissão prévia das notas de empenho ou concomitantemente 
à data de assinatura do contrato/termo aditivo. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
do procedimento de Inexigibilidade n. 05/2020, realizado pelo Município de Aquidauana, da formalização e do teor do Contrato 
Administrativo n. 121/2020, celebrado com a empresa AEG – Assessoria e Consultoria Empresarial Eireli, e dos 1º e 2º Termos 
Aditivos, de responsabilidade do Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro, prefeito municipal, nos termos do art. 59, I, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 121, I “b”, II e § 4º, do RITC/MS; e pela recomendação 
ao jurisdicionado para que se atente à emissão prévia das notas de empenho ou concomitantemente à data de assinatura do 
contrato/termo aditivo. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 71/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1327/2021 
PROTOCOLO: 2089898 
TIPO DE PROCESSO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO / CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
JURISDICIONADO: DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
INTERESSADO: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP 
VALOR: R$ 599.385,00 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
– 1º E 2º TERMOS ADITIVOS – FORMALIZAÇÃO – OBSERVÂNCIA ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS – REGULARIDADE – EXECUÇÃO 
FINANCEIRA – DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DOS ESTÁGIOS DE DESPESA – SALDO EMPENHADO SUPERIOR AOS DE 
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO – IRREGULARIDADE – MULTA. 
1. São regulares o procedimento licitatório, a formalização e o teor do contrato administrativo e dos seus 1º e 2º termos aditivos, 
que realizados em consonância com as normas legais e regulamentares. 
2. É declarada a irregularidade da execução financeira do contrato e aplicada a sanção de multa ao responsável, em razão da 
ausência de documentação que a comprove, na íntegra, em desobediência à Resolução TCE/MS n. 88/2018, Anexo VII, item 1.2, 
subitem 1.2.3, letra B, n. 2, com fulcro no art. 44, I, e art. 42, IX, da LCE n. 160/2012. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
do procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços n. 6/2020, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual 
(LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, I, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor do Contrato n. 123/2020, com fulcro 
no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor dos 1º e 2º Termos 
Aditivos ao Contrato n. 123/2020, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, § 4º, do RITC/MS; pela irregularidade 
da execução financeira do Contrato n.  123/2020, consoante dispõe o art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, III, do RITC/MS; 
pela aplicação de multa ao Sr. Dalmy Crisóstomo da Silva, prefeito municipal de Alcinópolis, no valor correspondente a 30 (trinta) 
UFERMS, em razão da ausência de documentação que comprove, na íntegra, a execução do contrato, em desobediência à 
Resolução TCE/MS n. 88/2018, Anexo VII, item 1.2, subitem 1.2.3, letra B, n. 2, com fulcro no art. 44, I, e art. 42, IX, da LCE n. 
160/2012; pela concessão do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis para que o responsável acima nominado recolha o valor 
da multa imposta no item 5 aos cofres do FUNTC, comprovando-se nos autos, com fulcro nos arts. 54 e 83 da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 185, §1º, I e II, e o art. 210, ambos do RITC/MS, sob pena de cobrança executiva, observado o disposto no art. 78 da 
mesma Lei Complementar; e pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme art. 50 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 72/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1502/2023 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 1

6/
04

/2
4 

14
:2

5

https://jurisprudencia.tce.ms.gov.br/ato?numero=%20AC01%20-%2071/2024
https://jurisprudencia.tce.ms.gov.br/ato?numero=%20AC01%20-%2072/2024


| Nº 3719 
   Quarta-feira, 17 de abril de 2024 

 

 

 

Pág.12 

PROTOCOLO: 2228816 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 
JURISDICIONADO: ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA 
INTERESSADO: ENZO VEÍCULOS LTDA 
VALOR: R$ 1.220.730,00 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – FORMALIZAÇÃO – REGULARIDADE – REMESSA 
INTEMPESTIVA – RECOMENDAÇÃO. 
É declarada a regularidade da formalização e do teor do contrato administrativo em razão da consonância com as normas legais 
e regulamentares que regem a matéria, sem prejuízo da remessa intempestiva de documentos, passível de recomendação ao 
jurisdicionado para que observe com maior rigor os prazos estipulados para o encaminhamento da documentação a esta Corte 
de Contas. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
da formalização e do teor do Contrato n. 95/2022/SEJUSP, celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
- Sejusp, e a empresa Enzo Veículos Ltda, constando responsável o Sr. Antônio Carlos Videira, secretário de estado, nos termos 
do art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; e pela 
recomendação ao jurisdicionado para que observe com maior rigor os prazos estipulados na Resolução TCE/MS n. 88/2018, para 
remessa obrigatória de documentos a esta Corte de Contas. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 76/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5319/2023 
PROTOCOLO: 2243826 
TIPO DE PROCESSO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
JURISDICIONADO: HENRIQUE WANCURA BUDKE 
INTERESSADO: TUCA TRANSPORTES EIRELI - EPP 
VALOR: R$ 5.645.049,09 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR – 
UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO “MENOR PREÇO GLOBAL” – REGULARIDADE COM RESSALVA – RECOMENDAÇÃO – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO – FORMALIZAÇÃO E TEOR – TERMO DE APOSTILAMENTO – REGULARIDADE. 
1. É declarada a regularidade com ressalva do procedimento licitatório, na modalidade pregão presencial, em razão da 
identificação de impropriedade não relevante, consubstanciada na utilização do critério “menor preço global”, a qual foi 
justificada pelo gestor e não ocasionou restrição ao caráter competitivo do certame, sendo suficiente a adoção de recomendação 
ao responsável para que não incorra novamente em tal falha. 
2. Declara-se a regularidade da formalização e do teor do contrato, bem como do termo de apostilamento, em razão do 
cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade, 
com ressalva, do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial n. 1/2023, com fulcro no art. 59, II, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, I, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor do Contrato 
n. 20/2023 com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; pela regularidade do 1º Termo de 
Apostilamento, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, §4º, do RITC/MS; e pela recomendação ao responsável 
ou a quem o tiver sucedido ou sucedê-lo, a adoção das medidas necessárias para a correção das impropriedades identificadas, 
de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedades semelhantes ou assemelhadas, nos termos do art. 59, §1º, II, da LCE 
n. 160/2012. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
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ACÓRDÃO - AC01 - 80/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/361/2022 
PROTOCOLO: 2148197 
TIPO DE PROCESSO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO / CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
JURISDICIONADO: DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA 
INTERESSADO: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA - EPP 
VALOR: R$ 396.446,53 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS – EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
COORDENAÇÃO DE ENDEMIAS – CONTRATO ADMINISTRATIVO – 1º E 2º TERMOS ADITIVOS – EXECUÇÃO FINANCEIRA – 
REGULARIDADE – EMISSÃO DE PRÉ-EMPENHOS – RECOMENDAÇÃO. 
1. É declarada a regularidade do procedimento licitatório, da formalização e do teor do contrato e dos 1º e 2º termos aditivos, 
bem como dos atos de execução do objeto contratado, em razão do atendimento às disposições legais aplicáveis à matéria. 
2. Não havendo irregularidade para macular o certame, é suficiente a adoção de recomendação ao responsável para que não 
incorra novamente na falha identificada, realizando os próximos procedimentos licitatórios com a emissão de pré-empenhos, de 
modo que seja efetivamente realizado o bloqueio dos valores a serem reservados. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
do procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços n. 10/2021, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual 
(LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, I, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor do Contrato n. 207/2021, com fulcro 
no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor dos 1º e 2º Termos 
Aditivos ao Contrato n. 207/2021, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, § 4º, do RITC/MS; pela regularidade 
da execução financeira do Contrato n.  207/2021, consoante dispõe o art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, III, do RITC/MS; 
pela recomendação ao responsável ou a quem o tiver sucedido ou sucedê-lo, a adoção das medidas necessárias para a correção 
das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a ocorrência futura de impropriedades semelhantes ou assemelhadas, nos 
termos do art. 59, §1º, II, da LCE n. 160/2012; e pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme art. 
50, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 82/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8394/2022 
PROTOCOLO: 2181400 
TIPO DE PROCESSO: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO / CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE JARAGUARI 
JURISDICIONADO: EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 
INTERESSADO: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA - ME 
VALOR: R$ 438.378,02 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
PRÉ-FABRICADA E ADEQUAÇÕES DE QUADRA ESCOLAR E SERVIÇOS DA 1° ETAPA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
EM PRAÇA MUNICIPAL – PROJETO BÁSICO INCOMPLETO – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SEM DEFINIÇÃO CLARA E PRECISA 
DO OBJETO – CONTRATO ADMINISTRATIVO – AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DO OBJETO – AUSÊNCIA DO REGIME DE EXECUÇÃO NO 
CONTRATO – CLÁUSULA DE GARANTIA DE MATERIAIS NÃO FORNECIDOS PELA EMPRESA CONTRATADA – FORMALIZAÇÃO – 1º 
E 2º TERMOS ADITIVOS – CONTAMINAÇÃO – IRREGULARIDADE – MULTA. 
1. É declarada a irregularidade do procedimento licitatório tomada de preços, em razão da elaboração de projeto básico de forma 
incompleta, com a apresentação de estudo técnico preliminar sem definição clara e precisa do objeto a ser contratado. 
2. Declara-se, também, a irregularidade do contrato administrativo, em razão da ausência da definição do objeto e do regime de 
execução contratual, bem como diante da cláusula de garantia de materiais que não fornecidos pela empresa contratada. 
3. A irregularidade do procedimento licitatório e a do contrato tornam irregulares os termos aditivos decorrentes, por 
contaminação dos atos anteriores. 
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4. Aplica-se a sanção de multa ao responsável, em razão das irregularidades, com infringência ao art. 7º, I, e § 2º, I, e art. 55, II, 
da Lei n. 8.666/1993, com supedâneo no art. 42, I e IX, e art. 44, I, ambos da LCE n. 160/2012. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela 
irregularidade do procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços n. 6/2021, com fulcro no art. 59, III, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, I, do RITC/MS; pela irregularidade da formalização e do teor do 
Contrato n. 17/2022, com fulcro no art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; pela irregularidade da 
formalização e do teor dos 1º e 2º Termos Aditivos ao Contrato n. 17/2022, com fulcro no art. 59, III, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 121, § 4º, do RITC/MS; pela aplicação de multa, no valor correspondente a 50 (cinquenta) UFERMS, ao Sr. Edson Rodrigues 
Nogueira, prefeito municipal, em razão das irregularidades, com infringência ao art. 7º, I, e § 2º, I, e art. 55, II, da Lei n. 
8.666/1993, com supedâneo no art. 42, I e IX, e art. 44, I, ambos da LCE n. 160/2012; pela concessão do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias úteis para que o responsável acima nominado recolha o valor da multa imposta no item 4 aos cofres do FUNTC, 
comprovando nos autos, com fulcro nos arts. 54 e 83 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 210 do RITC/MS, sob pena de cobrança 
executiva, observado o disposto no art. 78 da mesma Lei Complementar; e pela intimação do resultado deste julgamento aos 
interessados, conforme art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 

ACÓRDÃO - AC01 - 86/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5102/2023 
PROTOCOLO: 2241799 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANASTÁCIO 
JURISDICIONADO: NILDO ALVES DE ALBRES 
INTERESSADO:TRANSPORTADORA ASS LTDA 
VALOR: R$ 710.609,72 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR – 1º TERMO ADITIVO – 
FORMALIZAÇÃO E TEOR – REGULARIDADE.  
É declarada a regularidade da formalização e do teor do contrato e do 1º termo aditivo, em razão do atendimento às exigências 
contidas nas Leis n. 8.666/93 e n. 4.320/64, bem como nas normas regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas. 
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
da formalização e do teor do Contrato Administrativo n. 4/2023, conforme o disposto no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual 
(LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, II, do RITC/MS; pela regularidade da formalização e do teor do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n. 4/2023, conforme o disposto no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o art. 121, § 4º, 
do RITC/MS; e pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 
99 do RITC/MS. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo – Relator 
 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 de abril de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 

 
Segunda Câmara Virtual 

 
Acórdão 

 
ACÓRDÃOS do egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, proferido na 4ª Sessão Ordinária VIRTUAL 
DA SEGUNDA CÂMARA, realizada de 25 a 27 de março de 2024. 
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ACÓRDÃO - AC02 - 55/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11747/2022 
PROTOCOLO: 2193337 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO: FUNDO ESPECIAL DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MS 
JURISDICIONADO: BIANKA KARINA BARROS DA COSTA 
INTERESSADO: TORINO INFORMÁTICA LTDA 
VALOR: R$ 897.750,00 
RELATOR: CONS. SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO – AQUISIÇÃO DE MONITORES DE VÍDEO – FORMALIZAÇÃO – EXECUÇÃO FINANCEIRA 
– REGULARIDADE E LEGALIDADE. 
É declarada a regularidade e legalidade da formalização e da execução financeira do contrato administrativo, uma vez que os atos 
praticados estão de acordo com as determinações contidas na legislação regente (Leis nº. 8.666/93 e n.º 4.320/64) e normas 
regimentais desta Corte de Contas.  
 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara, realizada de 25 a 
27 de março de 2024, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, pela regularidade 
e legalidade da formalização do Contrato nº 106/PGJ/2022, firmado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul e a empresa Torino Informática Ltda, nos termos do art. 59, I da Lei 
Complementar 160/2012 c/c art. 121, II do Regimento Interno; pela regularidade e legalidade da execução financeira do Contrato 
nº 106/PGJ/2022, firmado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
do Sul e a empresa Torino Informática Ltda, nos termos do art. 59, I da Lei Complementar 160/2012 c/c art. 121, III do Regimento 
Interno; e pela comunicação do resultado desta Decisão aos interessados, em conformidade com o art. 50 da Lei Complementar 
160/2012. 
 
Campo Grande, 27 de março de 2024. 
 

Conselheira-Substituta Patrícia Sarmento dos Santos – Relatora 
(Ato convocatório n. 03/2023) 

 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 de abril de 2024. 
 

Alessandra Ximenes 
Chefe da Diretoria das Sessões dos Colegiados 

  
Juízo Singular 

 
Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2046/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5231/2020 
PROTOCOLO: 2037835 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO GOMES 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): SANDRA TERESA BEDIN GARCIA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 15/2020, do Fundo Municipal de Saúde de Pedro Gomes, tendo 
como objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
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O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2049/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8764/2022 
PROTOCOLO: 2182481 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): GERALDO RESENDE PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 29/2022, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo como objeto 
a contratação de serviços de locação de equipamentos e aquisição de correlatos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para controle 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2053/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8951/2022 
PROTOCOLO: 2183308 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARCOS ANDRE DE MELO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n. 28/2022, do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo, 
tendo como objeto o registro de preços para locações de estruturas tais como: palco, som, arquibancada, camarim, iluminação, 
telão, entre outros. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2070/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12235/2022 
PROTOCOLO: 2194950 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARCOS ANDRE DE MELO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n. 41/2022, do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo, 
tendo como objeto o registro de preços para futuras e parceladas aquisições de material odontológico. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para o 
controle posterior do respectivo procedimento licitatório. 
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Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2029/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/19174/2022 
PROTOCOLO: 2221176 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 157/2022, do Município de Costa Rica, tendo como objeto o 
registro de preços para aquisição de material de informática, conforme especificações do edital e anexos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2062/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12772/2022 
PROTOCOLO: 2196730 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 99/2022, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo como objeto 
a prestação de serviços de fornecimento de solução que contempla: locação de equipamentos de modalidade médica, sistema 
PACS/RIS e infraestrutura de tecnologia. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2063/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12777/2022 
PROTOCOLO: 2196757 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 85/2022, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo como objeto 
a aquisição de medicamentos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior do respectivo procedimento licitatório. 
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Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 09 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 987/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/5152/2023 
PROTOCOLO: 2242589 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio do Pregão Eletrônico nº 02/2022, instaurado pela Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEPEN, tendo como objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada em serviços de monitoramento eletrônico com fornecimento de dispositivos, materiais e serviços. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, 
de 05 de dezembro de 2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 10 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2034/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11563/2022 
PROTOCOLO: 2190345 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
JURISDICIONADO: ANTONIO CESAR NAGLIS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 81/2022-SES, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo como 
objeto a aquisição de medicamentos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, §2º, da Resolução n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela da Resolução TCE/MS nº 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 10 de abril de 2024. 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 1631/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12924/2022 
PROTOCOLO: 2197291 
ÓRGÃO:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SELVIRIA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n.º 05/2022, do Município de Selvíria, tendo como objeto o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas para lactantes e suplementos alimentares. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução n.º 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, sem prejuízo ao exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
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O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 10 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2045/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/16409/2022 
PROTOCOLO: 2209463 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): FLAVIO DA COSTA BRITTO NETO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 96/2022, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo como objeto 
o registro de preços para aquisição de medicamentos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, §2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela da Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 11 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2075/2024 
PROCESSO TC/MS: TC/2972/2023 
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PROTOCOLO: 2234641 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE QUEDAS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): PAULO FERREIRA SANTANA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial n. 13/2023, do Município de Sete Quedas, tendo como objeto a 
aquisição de medicamentos, conforme especificações do edital e anexos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, § 2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior. 
 
Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 08 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 2047/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8513/2022 
PROTOCOLO: 2181870 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): GERALDO RESENDE PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. PREGÃO. ANÁLISE DIFERIDA PARA O CONTROLE POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Eletrônico n. 52/2022, da Secretaria de Estado de Saúde, tendo como objeto 
a contratação de empresa especializada em serviços de limpeza, higienização, conservação, jardinagem, copeiragem, 
recepcionista, desinsetização, descupinização, desratização e desalojamento de pombos, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos, e de manutenção predial (preventiva e corretiva), para serviços de reparos nas instalações elétricas, 
hidrossanitárias, de proteção e combate a incêndio, de GLP e obra civil, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos. 
 
A Divisão de Fiscalização não realizou o controle prévio dessa licitação, sugerindo seu exame em sede de Controle Posterior, 
conforme autorizado pelo art. 17, §2º, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo arquivamento do processo de controle prévio, com prosseguimento para 
controle posterior. 
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Eis o relatório. Passo à decisão. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. Não ocorrendo esse exame, seu caminho natural é o arquivamento, posto que a análise será feita em sede de Controle 
Posterior. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante disso, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO ARQUIVAMENTO destes autos, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela da Resolução TCE/MS n. 
98/2018, sem prejuízo de sua análise em sede de controle posterior; 
 
II – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 08 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 592/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3281/2023 
PROTOCOLO: 2235789 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): FRANCISCO PIROLI 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO – AUSENTES REQUISITOS PARA CAUTELAR - PERDA DE CARÁTER PREVENTIVO – 
RECOMENDAÇÃO – ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de Controle Prévio em relação ao Pregão Presencial nº12/2023, do Município de Sete Quedas/MS, tendo como objeto 
a aquisição de materiais de limpeza e manutenção para o Paço Municipal e para as Secretarias Municipais. 
 
A Divisão de Fiscalização, apontando achados, sugeriu a concessão de medida cautelar para suspensão do pregão (peça 14). 
 
Foi determinada a intimação do jurisdicionado para manifestação, o qual respondeu defendendo o procedimento e juntando 
documentos (peças 20-29). 
 
Depois da manifestação do jurisdicionado, a Divisão de Fiscalização considerou que foram sanadas parcialmente as 
irregularidades apontadas, permanecendo o apontamento quanto à ausência de objetividade na exigência da documentação 
relativa à regularidade fiscal. Sugeriu o arquivamento dos autos, haja vista a perda do caráter preventivo dos autos e juntada 
dos documentos do controle posterior (peça 31). 
 
O Ministério Público de Contas opinou pelo arquivamento deste processo, sem prejuízo ao exame posterior do procedimento 
licitatório (peça 33). 
 
É o Relatório. Passo a decidir. 
 
O processo de Controle Prévio tem a finalidade preventiva de corrigir irregularidades nos atos preparatórios e no edital 
licitatório. 
 
No caso, foram apontados achados, contudo, após oitiva do jurisdicionado, entendeu-se por sanados parcialmente e que caberia 
sua análise em controle posterior, conforme asseverou a Divisão de Fiscalização. 
 
A par disso, o parecer do Ministério Público de Contas foi pelo arquivamento deste processo de Controle Prévio, sem excluir a 
possibilidade de reanálise em sede de Controle Posterior. 
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Adoto a mesma posição, até porque a imprecisão quanto à exigência de regularidade fiscal, achado pendente alegado pela 
equipe técnica, não é suficiente para emissão de cautelar, bastando recomendação ao jurisdicionado para aprimorar o texto, 
fazendo referência ao exercício de atividade relacionada com o objeto. 
 
Assim, como restou superada a etapa preventiva destes autos, cabe o exame da licitação em sede de Controle Posterior, que 
inclusive já foi protocolado. 
 
DISPOSITIVO 
 
Diante do acima exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO deste Controle Prévio, conforme art. 152, II, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n.º 98/2018; 
 
II – PELA RECOMENDAÇÃO ao jurisdicionado para que aperfeiçoe as próximas licitações, em conformidade com os 
apontamentos da Divisão de Fiscalização acima destacados; 
 
III – PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO dos termos da decisão ao interessado, 
observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de abril de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

Conselheiro Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1211/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12129/2022 
PROTOCOLO: 2194561 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CORUMBÁ 
JURISDICIONADO: RICARDO CAMPOS AMETLLA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade de Concorrência, edital n.07/2022, Processo 
Administrativo n.16/627/2022, para contratação de empresa de engenharia para execução de obras de infraestrutura urbana, 
drenagem e pavimentação asfáltica no bairro Previsul e acesso a usina ferro ligas, no municipio de Corumbá/MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art.17 §1º e 2º da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP-DFEAMA 6576/2024 (fl.185). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
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Campo Grande/MS, 05 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1216/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/12610/2022 
PROTOCOLO: 2196182 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: RENATO MARCILIO DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR : CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO. SESSÃO PÚBLICA JÁ REALIZADA. PERDA DO OBJETO. EXAME POSTERIOR. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente ao Processo Administrativo licitatório n. 57/006.249/2022 – 
Concorrência nº: 98/2022-DLO/AGESUL -, visando a restauração funcional de pavimento (recapeamento) em - diversas ruas, no 
município de Nova Andradina/MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo 
decurso do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n° 88, de 03 de outubro 2018, e por consequência, sugeriu seu 
arquivamento, conforme DESPACHO DSP - DFEAMA - 6897/2024 (fl. 266). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para as providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 05 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1217/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/12660/2022 
PROTOCOLO: 2196318 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
JURISDICIONADO: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO. SESSÃO PÚBLICA JÁ REALIZADA. PERDA DO OBJETO. EXAME POSTERIOR. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente ao Processo Administrativo licitatório n. 251/2022 – Concorrência nº: 
1971 -, contratação de empresa especializada, para realização Obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais 
em Diversas Ruas da Área Urbana do Município de Aquidauana/MS - Infraestrutura e ao Saneamento FINISA, incluindo 
obrigatoriamente calçadas com acessibilidade, micro drenagem, sinalização viária e elaboração de estudos e projetos. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo 
decurso do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n° 88, de 03 de outubro 2018, e por consequência, sugeriu seu 
arquivamento, conforme DESPACHO DSP - DFEAMA - 6906/2024 (fl. 176). 
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Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para as providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 05 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1219/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/12834/2022 
PROTOCOLO: 2196923 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: RENATO MARCILIO DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade de Concorrência, edital n.105/2022, Processo 
Administrativo n.57/006.661/2022, para contratação de empresa especializada para execução de obra infraestrutura urbana — 
implantação asfáltica, drenagem de águas pluviais e recapeamento asfáltico na Avenida Alto da Serra e adjacências — região das 
Moreninhas, no município de Campo Grande – MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art.17 §1º e 2º da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP-DFEAMA 6528/2024 (fl.630). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 05 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1225/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/12854/2022 
PROTOCOLO: 2196969 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: RENATO MARCILIO DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade de Concorrência, edital n.106/2022, Processo 
Administrativo n.57/006.553/2022, para contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura urbana 
— pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais e restauração funcional do pavimento na Avenida Cafezais, no município 
de Campo Grande/MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art.17 §1º e 2º da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP-DFEAMA 6252/2024 (fl.347). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 05 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1249/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/12937/2022 
PROTOCOLO: 2197334 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORUMBÁ 
JURISDICIONADO): BEATRIZ SILVA ASSAD 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade de Tomada de Preços n.25/2022, Processo 
Administrativo n.2058/2019, para contratação de empresa para reforma e ampliação do 2º piso do centro de especialidades 
médicas — cem, localizado na rua Cabral, nº 1263, bairro Centro, entre as ruas sete de setembro e xv de novembro, no município 
de CORUMBÁ/MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art.17 §1º e 2º da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP-DFEAMA 6260/2024 (fl.431). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
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Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 06 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1649/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/13394/2022 
PROTOCOLO: 2198991 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA 
JURISDICIONADO: CLÁUDIA FRANCO FERNANDES SOUZA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente a Concorrência n. 3/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, visando a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Hospital Regional Dr. Estácio Muniz. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n. 88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP – DFEAMA – 8105/2024 (f. 195). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 14 de março de 2024. 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1651/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3481/2022 
PROTOCOLO: 2161117 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
JURISDICIONADO: JOSMAIL RODRIGUES 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente a Concorrência n. 1/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Bonito, 
visando a contratação de empresa especializada para a construção de 60 (sessenta) Unidades Habitacionais. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n. 88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP – DFEAMA – 8111/2024 (f. 220). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
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procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 14 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1767/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4040/2022 
PROTOCOLO: 2162740 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CORUMBÁ 
JURISDICIONADO: RICARDO CAMPOS AMETLLA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente a Concorrência n. 2/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Corumbá, visando a contratação de empresa para serviços de infraestrutura urbana de pavimentação, sistema de drenagem de 
águas pluviais, na Rua Firmo de Matos. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n. 88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP – DFEAMA – 8233/2024 (f. 137). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 19 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1775/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6295/2023 
PROTOCOLO: 2251635 
                       : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADAO DO SUL 
                       : JOAO CARLOS KRUG 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.028/2022, Processo 
Administrativo n.264/2023, Pregão Eletrônico 028/2023, tendo por objetivo futura e eventual aquisição de materiais e 
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equipamentos hospitalares permanentes para as Unidades de Saúde, C.E.M. e o Hospital Municipal, em atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde e Emendas Impositivas nºs 01, 06, 08 e 09 (PL 83/2022) - Lei nº 1.339/ 2022. 
 
A Divisão de Fiscalização de Saúde, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso do prazo previsto no art.17 §1º e 2º 
da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, conforme Despacho DSP-DFS 
410/2024 (fl.693). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 19 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1904/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1275/2022 
PROTOCOLO: 2151293 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade Concorrência, Edital de Licitação n.005/2022, 
Processo Administrativo n.57/009.242/2021, para execução de obra de reforma para adequação da acessibilidade, instalações 
elétricas e esquadrias do Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo, no município de Campo Grande - MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art.17 §1º e 2º da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP-DFEAMA 4648/2024 (fl.324). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 22 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 1906/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1278/2022 
PROTOCOLO: 2151298 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente licitação na modalidade Concorrência, Edital de Licitação n.006/2022, 
Processo Administrativo n.57/009.246/2021, para contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e 
ampliação do Centro Cultural José Otavio Guizos, no Município de Campo Grande - MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art.17 §1º e 2º da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP-DFEAMA 4654/2024 (fl.729). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer outro 
ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 22 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 2076/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6565/2023 
PROTOCOLO: 2253176 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAIBA 
JURISDICIONADO E: MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR.  ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente ao Edital de Chamamento Público, Credenciamento n.005/2023, sob o 
Processo Administrativo n.112/2023, Inexigibilidade n.012/2023, visando a contratação de empresa (s) prestadora (s) de serviços 
de Consultas e Exames de Cardiologia, para o Município de Paranaíba-MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Saúde, considerou perda do objeto caracterizado pelo decurso do prazo previsto no art.17 §1º e 2º 
da Resolução n.88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, conforme Despacho DSP-DFS 
6925/2024 (fls.63). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução do TCE/MS n. 98/2018, considerando a inexistência de qualquer 
outro ato a ser observado nestes autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do 
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respectivo procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
TCE/MS n.98/2018. 
 
É a decisão. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 27 de março de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 2239/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3626/2022 
PROTOCOLO: 2161570 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTROLE PRÉVIO. EDITAL DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. PERDA DE OBJETO. CONTROLE POSTERIOR. EXTINÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 
 
Tratam os autos de controle prévio ao edital do processo licitatório deflagrado na modalidade Concorrência - n. 036/2022 – 
lançado pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, tendo por objeto a obra de infraestrutura urbana – 
pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais na Rua Irene Siqueira dos Santos e Adjacências – Setor 1, no Município de 
Nova Alvorada do Sul, no valor estimado de R$ 7.149.933,74 (sete milhões, cento e quarenta e nove mil, novecentos e trinta e 
três reais e setenta e quatro centavos), que foi encaminhado a esta Corte de Contas para fins de controle, nos termos do art. 
150, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
Após analisar os documentos carreados nos autos, a Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente 
enfatizou que, ante a perda do objeto para o controle prévio caracterizado pelo decurso do prazo, e considerando as disposições 
dos arts. 81-A, § 2º e 156, ambos do Regimento Interno, e art. 17, § 1º§, da Resolução TCE/MS n. 88/2018, manifestou-se pelo 
arquivamento do presente processo, conforme DESPACHO DSP - DFEAMA - 10021/2024. 
 
Diante do exposto, DECIDO pela extinção e arquivamento do presente controle prévio de licitação referente ao edital do processo 
licitatório – Concorrência - n. 036/2022, ante a perda do seu objeto e em face da ausência de adoções, medidas ou providências 
de urgência, nos termos do art. 11, V, “a”, ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Encaminhe-se os presentes autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 03 de abril de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 2234/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3627/2022 
PROTOCOLO: 2161571 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
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CONTROLE PRÉVIO. EDITAL DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. PERDA DE OBJETO. CONTROLE POSTERIOR. EXTINÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 
 
Tratam os autos de controle prévio ao edital do processo licitatório deflagrado na modalidade Concorrência - n. 037/2022 – 
lançado pela Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, tendo por objeto a construção de ponte de concreto armado 
sobre o Rio Negro, na Rodovia MS-352, com extensão de 74,20 m, largura de 10,00 m, coordenadas: 19°35`32.66´´S 55º 
2`19.22´´O, no Município de Rio Negro, no valor estimado de R$ 3.304.207,01 (três milhões, trezentos e quatro mil, duzentos e 
sete reais e um centavo), que foi encaminhado a esta Corte de Contas para fins de controle, nos termos do art. 150, do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
Após analisar os documentos carreados nos autos, a Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente 
enfatizou que, ante a perda do objeto para o controle prévio caracterizado pelo decurso do prazo, e considerando as disposições 
dos arts. 81-A, § 2º e 156, ambos do Regimento Interno, e art. 17, § 1º§, da Resolução TCE/MS n. 88/2018, manifestou-se pelo 
arquivamento do presente processo, conforme DESPACHO DSP - DFEAMA - 10025/2024. 
 
Diante do exposto, DECIDO pela extinção e arquivamento do presente controle prévio de licitação referente ao edital do processo 
licitatório – Concorrência - n. 037/2022, ante a perda do seu objeto e em face da ausência de adoções, medidas ou providências 
de urgência, nos termos do art. 11, V, “a”, ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Encaminhe-se os presentes autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 03 de abril de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 2196/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3628/2022 
PROTOCOLO: 2161572 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente a Concorrência n. 38/2022, realizado pela Estado de Mato Grosso do 
Sul por intermédio da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, visando a contratação de empresa para 
Instalação de iluminação pública tipo led-solar, na MS-156, trecho Dourados-ltaporã. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n. 88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP – DFEAMA – 10026/2024 (f. 110). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 02 de abril de 2024. 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.RC - 2199/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4258/2022 
PROTOCOLO: 2163225 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
JURISDICIONADO: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. CONTROLE PRÉVIO DE REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
URGÊNCIA. EXAME POSTERIOR. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de procedimento de controle prévio, referente a Concorrência n. 46/2022, realizado pela Estado de Mato Grosso do 
Sul por intermédio da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, visando a contratação de empresa 
especializada para execução de obra de implantação e pavimentação asfáltica das rodovias MS-432 E MS-433 no Município de 
Corumbá/MS. 
 
A Divisão de Fiscalização de Engenharia, Arquitetura e Meio Ambiente, considerou a perda do objeto caracterizado pelo decurso 
do prazo previsto no art. 17 § 1º e 2º da Resolução n. 88, de 3 de outubro de 2018, e por consequência, sugeriu seu arquivamento, 
conforme Despacho DSP – DFEAMA – 9883/2024 (f. 2496). 
 
Diante do exposto, bem como em face da ausência de adoção de medidas ou providências de urgência, com fundamento no art. 
152, inciso II, do Regimento Interno, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO destes autos, sem prejuízo do exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nos termos dos arts. 154 e 156 ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para providências de estilo. 
 
Campo Grande/MS, 02 de abril de 2024. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2502/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1430/2024 
PROTOCOLO: 2306057 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
RESPONSÁVEL: ENELTO RAMOS DA SILVA 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: SAMUEL MARQUES BORGES E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO. REGISTRO COLETIVO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro coletivo dos atos de admissão abaixo relacionados, provenientes 
do Concurso Público, Edital n. 1/2019, realizado pela Prefeitura Municipal Sonora, sob a responsabilidade do Sr. Enelto Ramos 
da Silva, prefeito municipal. 
 
Atos de admissão de pessoal autuados neste processo: 
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Nome Cargo 

Decreto 
“P” 

Data da 
posse 

Remessa 

1 Samuel Marques Borges Médico 6/2020 30.1.2020 Tempestiva 

2 Jeniffer Stefany Maia Agente Comunitário de Saúde 13/2020 4.2.2020 Tempestiva 

3 Lucineide Dos Santos Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 9/2020 4.2.2020 Tempestiva 

4 Ana Paula Cabral Tonezio Agente Comunitário de Saúde 16/2020 4.2.2020 Tempestiva 

5 Francisco Jailson Da Silva Aquino Agente Comunitário de Saúde 14/2020 4.2.2020 Tempestiva 

6 Camila Do Prado Marcondes Agente Comunitário de Saúde 17/2020 4.2.2020 Tempestiva 

7 Vanessa Gabrielly Souza Garcia Agente Comunitário de Saúde 11/2020 4.2.2020 Tempestiva 

8 Oziane Da Silva Lima Moura Agente Comunitário de Saúde 12/2020 4.2.2020 Tempestiva 

9 Patricia Iolanda Ribeiro Da Silva Agente Comunitário de Saúde 10/2020 4.2.2020 Tempestiva 

10 Andreia Da Silva Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 24/2020 10.2.2020 Tempestiva 

11 Fernanda Karine Da Silva 
Cuidador para Abrigo 
Institucional 

21/2020 5.2.2020 Tempestiva 

12 Alice Sant Ana Adalto 
Cuidador para Abrigo 
Institucional 

20/2020 5.2.2020 Tempestiva 

13 Carla Tatiane Nunes De Souza Técnico de Enfermagem 37/2020 10.2.2020 Tempestiva 

14 Graciela Lopes Preza Assistente Educacional 42/2020 14.2.2020 Tempestiva 

15 Wellington Oliveira De Lima Técnico de Enfermagem 66/2020 14.2.2020 Tempestiva 

16 Lidiane Soares De Souza Fisioterapeuta 65/2020 14.2.2020 Tempestiva 

17 Cleonice Da Silva Souza Técnico de Enfermagem 38/2020 10.2.2020 Tempestiva 

18 Everton Yoscobak De Oliveira Silva Motorista I 99/2020 28.2.2020 Tempestiva 

19 Daniel Bispo Da Silva Motorista de Transporte Escolar 32/2020 10.2.2020 Tempestiva 

20 Leiri De Souza Barbosa Auxiliar de Serviços Gerais 90/2020 21.2.2020 Tempestiva 

21 Cristina Ferreira Da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 62/2020 14.2.2020 Tempestiva 

22 Cleomara De Souza Silva Auxiliar de Serviços Gerais 87/2020 20.2.2020 Tempestiva 

23 Marizane Aparecida De Jesus Garcia Auxiliar de Serviços Gerais 64/2020 14.2.2020 Tempestiva 

24 Eliane Neves De Morais Auxiliar de Serviços Gerais 88/2020 20.2.2020 Tempestiva 

25 Rafaela Fernanda Costa Auxiliar de Serviços Gerais 86/2020 19.2.2020 Tempestiva 

26 Jose Vitor De Souza Lima Auxiliar de Serviços Gerais 83/2020 17.2.2020 Tempestiva 

27 Elis Regina Fernandes De Almeida Auxiliar de Serviços Gerais 40/2020 12.2.2020 Tempestiva 

28 Clarice Dielly De Alencar Lima Inspetor Escolar 61/2020 14.2.2020 Tempestiva 

29 Ana Paula De Souza Romanin Auxiliar de Serviços Gerais 91/2020 21.2.2020 Tempestiva 

30 Lucas Vieira De Araujo Agente Comunitário de Saúde 22/2020 6.2.2020 Tempestiva 

31 Ellen Rejane Fernandes De Almeida Aux. De Serviços Odontológicos 34/2020 6.2.2020 Tempestiva 

32 Sara Ferreira Dos Santos Técnico de Enfermagem 92/2020 24.2.2020 Tempestiva 

33 Giuvane Goncalves Dias Motorista de Transporte Escolar 80/2020 17.2.2020 Tempestiva 

34 Sidney Ceratti Inspetor Escolar 41/2020 14.2.2020 Tempestiva 

35 Angela Alves Da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 33/2020 10.2.2020 Tempestiva 

36 Andreia Maria De Paula Auxiliar de Serviços Gerais 36/2020 10.2.2020 Tempestiva 

37 Edna Lavandoski Dos Santos Brizola Auxiliar de Serviços Gerais 23/2020 10.2.2020 Tempestiva 

38 Luciana Nunes Dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 25/2020 10.2.2020 Tempestiva 

39 Fabricio Dias De Almeida Guarda de Bens Públicos 121/2020 16.3.2020 Tempestiva 

40 Matheaus Vieira Fernandes Engenheiro Civil 115/2020 12.3.2020 Tempestiva 

41 Thiago Mota De Oliveira Guarda de Bens Públicos 118/2020 16.3.2020 Tempestiva 

42 Valdinei Teles De Amorim Guarda de Bens Públicos 120/2020 16.3.2020 Tempestiva 

43 Isleia Gomes Bacelar Gonzaga Guarda de Bens Públicos 122/2020 16.3.2020 Tempestiva 

44 Emerson Rodrigues Dos Santos Guarda de Bens Públicos 125/2020 16.3.2020 Tempestiva 

45 Paulo Cezar Pereira Cesar Operador de Máquina II 109/2020 5.3.2020 Tempestiva 

46 Jaqueline Oliveira Inacio Auxiliar de Serviços Gerais 112/2020 9.3.2020 Tempestiva 

47 Simone Aparecida Da Fonseca Enfermeiro 133/2020 23.3.2020 Tempestiva 

48 Raiane Dos Santos De Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 128/2020 18.3.2020 Tempestiva 

49 Geovani Souza Lima Operador de Máquina I 127/2020 18.3.2020 Tempestiva 

50 Francisco Eglailson Cardoso De Sousa Guarda de Bens Públicos 124/2020 16.3.2020 Tempestiva 

 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP) por meio da Análise - ANA- DFAPP-2276/2024, concluiu pelo 
registro dos atos de admissão. 
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O Ministério Público de Contas (MPC) exarou seu Parecer PAR - 2ª PRC – 2746/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, conforme definido no Anexo V, item 1.3, da 
Resolução TCE/MS n. 88, de 5 de outubro de 2018. 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente 
homologado, pelo Decreto n. 718/2019, publicado em 17.12.2019, com validade até 17.12.2021. 
 
Os servidores foram nomeados dentro do prazo de validade do concurso público. 
 
Portanto, analisadas as peças que instruem os autos, concluo que as nomeações em apreço atenderam aos ditames legais e 
regimentais pertinentes, merecendo seus registros. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 
11, I do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro das admissões acima descritas, por meio de concurso público, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Sonora, em razão de sua legalidade, nos termos dos arts. 21, III, c/c o art. 34, I, ‘a’ todos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160, de 2 de janeiro de 2012; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de abril de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2480/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8216/2018 
PROTOCOLO: 1887165 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO 
RECORRENTE: ROBERTO HASHIOKA SOLER 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA: ACÓRDÃO AC01-673/2017 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
PEDIDO DE REVISÃO. CONTRATAÇÃO PÚBLICA. REGULARIDADE. INTEMPESTIVIDADE. MULTA. REDUÇÃO CONCEDIDA PELA LEI 
ESTADUAL N. 5.454/2019. REFIS. QUITAÇÃO. CONSULTA ADMINISTRATIVA. PERDA DO OBJETO PROCESSUAL. EXTINÇÃO. 
ARQUIVAMENTO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos de Pedido de Revisão interposto pelo Sr. Roberto Hashioka Soler, ex-prefeito municipal, em face do Acórdão 
AC01-673/2017, proferido no Processo TC/9451/2013, que o apenou com multa, no valor correspondente a 30 (trinta) UFERMS, 
em razão de remessa intempestiva de documentos. 
 
O presente recurso foi recebido pela Presidência desta Corte de Contas, por meio do Despacho DSP-GAB.PRES.-22653/2018 
(peça 3). 
 
Posteriormente à petição recursal, o recorrente recolheu a sanção pecuniária que lhe foi imposta no Acórdão AC01-673/2017, 
com redução, em razão da adesão ao desconto concedido por meio da Lei Estadual n. 5.454/2019 (Refis). 
 
Instado a se manifestar nos autos, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR-4ª PRC-3157/2024 (peça 17) opinou 
pelo arquivamento do presente processo, nos termos da Instrução Normativa PRE/TCMS n. 13/2020. 
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DA DECISÃO 
 
Em consulta aos autos originários verifica-se que a multa aplicada ao Sr. Roberto Hashioka Soler, ex-prefeito municipal, por meio 
do Acórdão AC01-673/2017, objeto de revisão neste processo, foi devidamente quitada, em decorrência da adesão ao Refis, 
consoante Certidão de Quitação de Multa fornecida pelo e-Siscob (peça 31 dos autos originários). 
 
Assim, em razão da perda do objeto processual para julgamento, acolho o parecer da Procuradoria de Contas e, com fulcro no 
art. 11, V, “a”, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, c/c o art. 
6º, parágrafo único, da Instrução Normativa PRE/TCMS n. 24/2022, DECIDO: 
 
1. pela extinção, sem julgamento de mérito, e pelo arquivamento deste feito; 
 
2. pela intimação do resultado aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do 
RITC/MS; 
 
3. pela remessa à Gerência de Controle Institucional para cumprimento. 
 
Campo Grande/MS, 11 de abril de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2505/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8261/2018/001 
PROTOCOLO: 2211727 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA E DE VALORIZAÇAO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ITAPORA 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO PACCO 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA: ACÓRDÃO AC00-855/2022 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RECURSO ORDINÁRIO. ATOS DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. IRREGULARIDADE. MULTA. REDUÇÃO CONCEDIDA PELA LEI 
ESTADUAL N. 5.913/2022. REFIC. QUITAÇÃO. PERDA DO OBJETO PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Marcos Antônio Pacco, prefeito municipal, em face do Acórdão AC00-
855/2022, proferido no Processo TC/8261/2018, que o apenou com multa no valor correspondente a 30 (trinta) UFERMS pela 
irregularidade nos atos de gestão. 
 
O presente recurso foi recebido pela Presidência desta Corte de Contas, por meio do Despacho DSP-GAB.PRES.-29598/2022 
(peça 4). 
 
Posteriormente à petição recursal, o recorrente recolheu a sanção pecuniária que lhe foi imposta no Acórdão AC00-855/2022, 
com redução, em razão da adesão ao desconto concedido por meio da Lei Estadual n. 5.913/2022 (Refic). 
 
Instado a se manifestar nos autos, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR-4ª PRC-2788/2024 (peça 22) opinou 
pelo arquivamento do presente processo, nos termos do art. 5º da Instrução Normativa PRE/TCMS n. 24/2022. 
 
DA DECISÃO 
 
Em consulta aos autos originários, verifica-se que a multa aplicada ao Sr. Marcos Antônio Pacco, prefeito municipal, por meio do 
Acórdão AC00-855/2022, objeto de revisão neste processo, foi devidamente quitada, em decorrência da adesão ao Refic, 
consoante Certidão de Quitação de Multa fornecida pelo e-Siscob (peça 27 dos autos originários). 
 
Dessa forma, conforme o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Estadual n. 5.913/2022 (Refic) c/c o art. 5º da Instrução Normativa 
PRE/TCMS n. 24/2022, houve a perda do objeto processual para julgamento. 
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Assim, acolho o parecer da Procuradoria de Contas e, com fulcro no art. 11, V, “a”, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, c/c o art. 6º, parágrafo único, da Instrução Normativa PRE/TCMS 
n. 24/2022, DECIDO: 
 
1. pela extinção, sem julgamento de mérito, e pelo arquivamento deste feito; 
 
2. pela intimação do resultado aos interessados, conforme o disposto no art. 50, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do 
RITC/MS; 
 
3. pela remessa à Gerência de Controle Institucional para cumprimento. 
 
Campo Grande/MS, 11 de abril de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2532/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14079/2021 
PROTOCOLO: 2143292 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA RESPONSÁVEL: DIRETORA-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADO: RODOLFO BRAZÃO 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor Rodolfo Brazão, matrícula n. 107093/2, ocupante do cargo de mecânico, referência 12, classe H, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão, constando como responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, ex-diretora-presidente do IMPCG. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão, por meio da Análise ANA-FTAC- 4824/2024 (peça 15), manifestou-se pelo 
registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-2ª PRC-3302/2024 (peça 16), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de 
outubro de 2018, e sua remessa a este Tribunal foi tempestiva. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida meio da Portaria 
“BP” n. 201, publicada no Diário Oficial de Campo Grande-MS n. 6.452, de 3 de novembro de 2021, fundamentada nos arts. 6º e 
7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e art. 2º, da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 
2005, c/c os arts.  65 e 67, da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e o art. 81, da Lei Complementar n. 415, de 
8 de setembro de 2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
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1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servidor 
Rodolfo Brazão, matrícula n. 107093/2, ocupante do cargo de mecânico, referência 12, classe H, lotado na Secretaria Municipal 
de Gestão, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, “b”, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos 
do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 11 de abril de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2608/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14089/2021 
PROTOCOLO: 2143316 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO: DIRETORA-PRESIDENTE, Á ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTARIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: SONIA GENI CAIRES SILVA 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a 
servidora Sonia Geni Caires Silva, matrícula n. 294950/1, ocupante do cargo de professor, nível Ph-3, classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, constando como responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, diretora-presidente, à época. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA-FTAC-4833/2024 (peça 15), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-2ª PRC-3324/2024 (peça 16), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio do 
Portaria BP n. 204, publicado no Diário Diogrande n. 6.452, edição do dia 3 de novembro de 2021, fundamentada nos arts. 6º e 
7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19/12/2003, e art. 2°, da Emenda Constitucional n. 47, de 5/7/2005, c/c o art. 40, §5º, da 
Constituição Federal, os arts. 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, e o art. 81, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do  
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a servidora Sonia 
Geni Caires Silva, matrícula n. 294950/1, ocupante do cargo de professor, nível Ph-3, classe F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, III, ambos do 
RITC/MS; 
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2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de abril de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 2613/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14101/2021 
PROTOCOLO: 2143350 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
RESPONSÁVEL: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO: DIRETORA-PRESIDENTE, Á ÉPOCA 
ASSUNTO: CONCESSÃO DE APOSENTARIA VOLUNTÁRIA 
INTERESSADA: VALÉRIA BRAGA GONÇALVEZ 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, conforme dispõe o art. 21, III, da Lei Complementar 
Estadual (LCE) n. 160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a 
servidora Valéria Braga Gonçalvez, matrícula n. 289272/1, ocupante do cargo de professor, nível Ph-3, classe F, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, constando como responsável a Sra. Camilla Nascimento de Oliveira, diretora-presidente, à 
época. 
 
A Equipe Técnica da Força Tarefa – Atos de Concessão (FTAC), por meio da Análise ANA-FTAC-4834/2024 (peça 15), manifestou-
se pelo registro da presente aposentadoria. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o parecer PAR-2ª PRC-3349/2024 (peça 16), opinando favoravelmente pelo registro do 
ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e foi enviada tempestivamente, conforme definido no 
Anexo V, item 2, da Resolução TCE/MS n. 88/2018. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ora apreciada, foi concedida por meio do 
Portaria BP n. 205, publicado no Diário Diogrande n. 6.452, edição do dia 3 de novembro de 2021, fundamentada nos arts. 6º e 
7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19/12/2003, e art. 2°, da Emenda Constitucional n. 47, de 5/7/2005, c/c o art. 40, §5º, da 
Constituição Federal, os arts. 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, e o art. 81, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da presente aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição atendeu os ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da FTAC e o parecer ministerial, e com fulcro no art. 4º, III, “a”, do  
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a servidora 
Valéria Braga Gonçalvez, matrícula n. 289272/1, ocupante do cargo de professor, nível Ph-3, classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, em razão de sua legalidade, nos termos do art. 34, I, b, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 11, I, e o art. 186, 
III, ambos do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, 
do RITC/MS. 
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Campo Grande/MS, 12 de abril de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
ATOS PROCESSUAIS 

Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.ICN - 11685/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/5495/2023 
PROTOCOLO :  2245788 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A) :  EDSON STEFANO TAKAZONO 
TIPO DE PROCESSO :  LEVANTAMENTO 
RELATOR  :  CONS. SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS (ATO CONVOCATÓRIO N. 003, DE 05 

DE JANEIRO DE 2023) 
 

Vistos, etc. 
 
Verifica-se às fls. 302-304, que foi requerida pelo jurisdicionado Edson Stefano Takazono a prorrogação de prazo para 
apresentação de documentos/informações solicitados às fls. 297-298. 
 
Atento às razões de pedir, informo que foi DEFERIDA a prorrogação solicitada, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
da publicação deste despacho conforme prevê o Art. 202, §3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução TCE/MS nº 
98/2018, o interessado apresente as justificativas necessárias à instrução do feito.   
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 

 
SAUL GIROTTO JUNIOR 

Chefe de Gabinete 
ATO DESIGNATÓRIO DOE N. 3545, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Conselheiro Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.RC - 10541/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/24712/2012 
PROTOCOLO: 1328620 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANASTÁCIO 
JURISDICIONADO: LEONOR ELOI DA SILVA- ME 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Retornaram os autos ao meu Gabinete, onde foi constatado um equívoco na Decisão Singular n. DSG-G.RC-8007/2022 (peça n. 
35 / fls. 90-91), em que determina o encaminhamento dos autos a Secretaria de Controle Externo para acompanhamento da 
impugnação imposta no Acórdão AC01 – 744/2016 (peça n. 59-664). Ocorre, entretanto, que o referido acórdão foi reformado 
e a impugnação considerada indevida (AC00 – 1567/2019 / transladado / fls. 78-83). 
 
Em face disso, determino o ARQUIVAMENTO e encaminhamento dos autos à Gerência de Controle Institucional para 
providências de estilo. 
 
Cumpra-se. 
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Campo Grande/MS, 03 de abril de 2024. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.ODJ - 11702/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/1310/2024 
PROTOCOLO :  2305242 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO   
RESPONSÁVEL :  RODRIGO ROSSI MAIORCHINI  
CARGO :  DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADA :  AMANDA DE DEUS PEREIRA BARBOZA   
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos, etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 12/13) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2377/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 
 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ - 11713/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1309/2024 
PROTOCOLO :  2305239 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO   
RESPONSÁVEL :  RODRIGO ROSSI MAIORCHINI  
CARGO :  DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADOS :  YANA JULIA LISSANDRETTI TIVIROLI E OUTROS    
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos, etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 27/28) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2373/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 
 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ – 11714/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1175/2024 
PROTOCOLO :  2304648 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
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RESPONSÁVEL :  AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO :  EX-DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADO :  ALEX AVALO PEREIRA 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 12/13) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2344/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ – 11715/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1176/2024 
PROTOCOLO :  2304652 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL :  AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO :  EX-DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADAS :  FERNANDA CASTANHEIRA AMARAL E OUTRAS 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 18/19) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2352/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ – 11717/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1180/2024 
PROTOCOLO :  2304666 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL :  AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO :  EX-DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADO :  FELIPE FREITAS FONTOURA 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 12/13) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2357/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 
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DESPACHO DSP - G.ODJ – 11718/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/1181/2024 
PROTOCOLO :  2304671 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL :  AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO :  EX-DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADAS :  DANIELA VIALLI GOMES GENOVA E OUTRAS 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 21/22) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2368/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 
 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ – 11720/2024 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1182/2024 
PROTOCOLO :  2304674 
ÓRGÃO :  AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL :  AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO :  EX-DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO :  ADMISSÃO 
INTERESSADAS :  KAMILA NASCIMENTO NUNES E OUTRAS 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
Rodrigo Rossi Maiorchini (peças 15/16) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2379/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a 
contar de 19 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 

 
Carlos Roberto de Marchi 

Chefe de Gabinete 
 

DESPACHO DSP - G.ODJ – 11730/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/11899/2023 
PROTOCOLO :  2294368 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
RESPONSÁVEL :  JOSMAIL RODRIGUES 
CARGO :  PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO :  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 40/2023 
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
e consoante Ato de Delegação n. 1/2019, publicado no DOE TCE/MS n. 2150, defiro a prorrogação do prazo, solicitada pelo Sr. 
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Josmail Rodrigues (peças 35/36) referente ao Termo de Intimação INT-G.ODJ-2612/2024, por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 
de 16 de abril de 2024. 
 
Campo Grande/MS, 16 de abril de 2024. 
 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
DIRETORIA DAS SESSÕES DOS COLEGIADOS 

Pauta  
 

Primeira Câmara Virtual 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 08 COM INÍCIO NA SEGUNDA-FEIRA DIA 22 DE ABRIL DE 
2024 ÁS 8H E ENCERRAMENTO NA QUINTA-FEIRA DIA 25 DE ABRIL DE 2024 ÀS 11H, OU EM SESSÕES SUBSEQUENTES. 
 
CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/7482/2023 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2023 
PROTOCOLO: 2259548 
ORGÃO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL SOCIEDADE ANÔNIMA 
INTERESSADO(S): MARTA FERREIRA ROCHA, TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/6848/2023 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2023 
PROTOCOLO: 2254863 
ORGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CELI CORRÊA NERES, EVERALDO MENDONÇA SANTOS, IRMAOS BOHRER ELETRO ELETRONICOS LTDA, 
JURANDIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR, LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO, LINDOMAR SILVA DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BORELLA 
DE SOUZA JUNIOR, MAELLY DA SILVA VERON 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/7250/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1912304 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): AEG-ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA, AGUINALDO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/8538/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 2020 
PROTOCOLO: 2049389 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI, RICARDO FAVARO NETO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/9496/2022 
ASSUNTO: CONVÊNIOS 2022 
PROTOCOLO: 2185309 
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ORGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
INTERESSADO(S): CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES, RENATO MARCILIO DA SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/9386/2023 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2023 
PROTOCOLO: 2273456 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
INTERESSADO(S): CAVALCANTE REIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, LARISSA FERNANDA SANTOS, NADJA DE LIMA 
MATIAS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/186/2024 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / ADMINISTRATIVA 2023 
PROTOCOLO: 2295547 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COSTA RICA 
INTERESSADO(S): DOANE PEREIRA MAGALHAES EIRELI, ENA SERVIÇOS MÉDICOS, FRANCO SERVICOS MEDICOS, JOVENALDO 
FRANCISCO DOS SANTOS, ROGÉRIO DO CARMO SOTO COELHO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente da Primeira Câmara 

 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 DE ABRIL DE 2024 

 
Alessandra Ximenes 

Diretoria das Sessões dos Colegiados 
Chefe 

 
Segunda Câmara Virtual 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA SEGUNDA CÂMARA Nº 08 COM INÍCIO NA SEGUNDA-FEIRA DIA 22 DE ABRIL DE 
2024 ÁS 8H E ENCERRAMENTO NA QUINTA-FEIRA DIA 25 DE ABRIL DE 2024 ÀS 11H, OU EM SESSÕES SUBSEQUENTES. 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/1028/2023 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2023 
PROTOCOLO: 2226676 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): ANDRÉ DE MOURA BRANDÃO, BIOMEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES, BRIATO COMERCIO MEDICO 
HOSPITALAR E SERVIÇOS, FRANCISCO GRISAI LEITE DA ROSA, NOVA OPCAO PRODUTOS PARA SAUDE, SAMARA GARIB BUDIB 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2982/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 2020 
PROTOCOLO: 2029239 
ORGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
INTERESSADO(S): EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA, LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES, TRANSMAQ SERVICOS E LOCACOES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRA SUBSTITUTA PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
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RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/13494/2022 
ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2199324 
ORGÃO: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA DA SEJUSP DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): ANTONIO CARLOS VIDEIRA, COMERCIAL ISOTOTAL LTDA-ME 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATORA: CONS.SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 
PROCESSO: TC/17393/2022 
ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2212855 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO 
INTERESSADO(S): BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALAR LTDA, INOVAMED HOSPITALAR LTDA., LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
MOACIR GOMIDES TEIXEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/6942/2018 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2018 
PROTOCOLO: 1911146 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
INTERESSADO(S): ANTONIO DE ASSUNÇÃO, QUALITY SISTEMAS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/12548/2018 
ASSUNTO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 2018 
PROTOCOLO: 1944148 
ORGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): CENTRO ORTOPÉDICO, ROBERTO HASHIOKA SOLER 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/3613/2019 
ASSUNTO: CONTRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2019 
PROTOCOLO: 1969049 
ORGÃO: FUNDO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
INTERESSADO(S): JEFERSON LUIZ TOMAZONI, KALICIA DE BRITO FRANÇA, TRANSPORTADORA AMIGOS DA EDUCAÇÃO LTDA-
ME 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/540/2022 
ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2148712 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 
INTERESSADO(S): GERALDO RESENDE PEREIRA, LUCIANA DE FREITAS SANTANA SOUTO, MULTICARE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/6900/2021 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 2021 
PROTOCOLO: 2111691 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  DE PARANAIBA 
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INTERESSADO(S): JOSÉ CARLOS MACEDO GRANDE, LR GEOMEMBRANAS LTDA, MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE, 
RONALDO JOSE SEVERINO DE LIMA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/10967/2020 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020 
PROTOCOLO: 2074915 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS 
INTERESSADO(S): CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS, DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA, JM TRANSPORTES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4024/2019 
ASSUNTO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 2019 
PROTOCOLO: 1972312 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): ABRACE SERVIÇOS HOSPITALARES, MARCELO LUIZ BRANDAO VILELA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/12239/2022 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE / ADMINISTRATIVA 2022 
PROTOCOLO: 2194954 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COSTA RICA 
INTERESSADO(S): CERDIL CENTRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, JOVENALDO FRANCISCO DOS SANTOS, UNIC 
UNIDADE CAMPOGRANDENSE DE DIAGNÓSTICO AVANÇADOS S/S LTDA. 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/13110/2018 
ASSUNTO: CONTRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2018 
PROTOCOLO: 1947090 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ÁGUA CLARA 
INTERESSADO(S): EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, JC ROLON TRANSPORTE ME 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/13111/2018 
ASSUNTO: CONTRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2018 
PROTOCOLO: 1947091 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ÁGUA CLARA 
INTERESSADO(S): EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 
 

Conselheiro Marcio Monteiro 
Presidente da Segunda Câmara 

 
Diretoria das Sessões dos Colegiados, 16 DE ABRIL DE 2024 
 

Alessandra Ximenes 
Diretoria das Sessões dos Colegiados 

Chefe 
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Portarias 

 

ATOS DO PRESIDENTE 

Atos de Pessoal 
 

 
PORTARIA ‘P’ N.º 209/2024, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Conceder licença paternidade ao servidor LEONARDO MIRA MARQUES, matrícula 2898, Auditor Estadual de Controle Externo, 
símbolo TCCE-400, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a contar de 09/04/2024, com fulcro no artigo 148 da Lei nº 1.102/90. 
 

Conselheiro JERSON DOMINGOS 
Presidente 

 
 

PORTARIA ‘P’ N.º 210/2024, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Designar os servidores MARINA CALLADO LOPES DOS REIS, matrícula 2563, ANGELA SALES DOS SANTOS, matrícula 
2669 e CARLA BARICHELLO, matrícula 2566, Auditores Estaduais de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a 
coordenação da primeira, realizarem Auditoria de Conformidade na Prefeitura Municipal e Secretaria de Assistência Social de 
Santa Rita do Pardo, (TC/828/2024), nos termos do art. 28, I, da Lei Complementar nº. 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 
188, I, do Regimento Interno TC/MS.  
 
Art. 2º. O servidor JOÃO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO, matrícula 2997, Auditor Estadual de Controle Externo, símbolo TCCE-400, 
realizará a supervisão dos trabalhos executados.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Presidente 
 
 

PORTARIA ‘P’ N.º 211/2024, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Designar os servidores ANGELA SALES DOS SANTOS, matrícula 2669, CARLA BARICHELLO, matrícula 2566 e MARINA 
CALLADO LOPES DOS REIS, matrícula 2563, Auditoras Estaduais de Controle Externo, símbolo TCCE-400, para, sob a coordenação 
da primeira, realizarem Auditoria de Conformidade na Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, (TC/826/2024), nos termos 
do art. 28, I, da Lei Complementar nº. 160, de 02 de janeiro de 2012, e do artigo 188, I, do Regimento Interno TC/MS.  
 
Art. 2º. O servidor FABIO LUIZ COELHO PINTO, matrícula 2546, Auditor Estadual de Controle Externo, símbolo TCCE-400, 
realizará a supervisão dos trabalhos executados.  
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

TO
 M

A
N

V
A

IL
E

R
 M

U
N

H
O

Z 
- 1

6/
04

/2
4 

14
:2

5



| Nº 3719 
   Quarta-feira, 17 de abril de 2024 

 

 

 

Pág.51 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Conselheiro JERSON DOMINGOS 
Presidente 

 
Atos de Gestão 

 
Extrato de Contrato 

 
PROCESSO TC-CP/0181/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N. 03/2024 - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 03/2024 

 
PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, CLINICA REABILITAR LTDA. 
OBJETO: A contratação de empresa para o fornecimento e aplicação de 730 doses de vacina quadrivalente contra a gripe 
(influenza), CEPAS 2024, para imunização dos servidores do TCE/MS. 
VALOR: R$ 74,90 (setenta e quarto reais e noventa centavos) a dose. 
PRAZO: 12 meses. 
ASSINAM: Jerson Domingos e Roberto Meurer. 
DATA: 10.04.2024. 
 

Resultado de Licitação 

AVISO DE RESULTADO 
PROCESSO TC-CP/0087/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul - TCE/MS, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria “P” nº 
73/2024, torna público para os interessados que o Pregão Eletrônico n. 01/2024, cujo objeto consiste na aquisição de veículos 
automotores tipo Pick-Up e SUV, teve como vencedor do Item 01 a empresa NAVESA MERCANTIL DE VEÍCULOS LTDA, com o 
valor total de R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e dois mil reais), e do Item 02 a empresa KAMPAI MOTORS LTDA, com o 
valor total de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais). 
 
Campo Grande - MS, 16 de abril de 2024.  
 

Eber Lima Ribeiro 
Chefe da Gerência de Licitações e Contratos 
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